
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA  
TURÍSTICA DE BATATAIS 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

Praça Dr. Paulo de Lima Corrêa, 01 – Centro - 14300-033 – (16) 3761-2999 
E-mail: secretaria@batatais.sp.gov.br – CNPJ: 45.299.104/0001-87 

 

   

P  O  R  T  A  R  I  A   N.º  2 6 8 9 5 
De 16 de dezembro de 2021. 

 
    
      

LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR JÚNIOR, 

PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, ESTADO DE 

SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC., 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º Retifica o item 10 do art. 1º da Portaria n.º 26847, de 08 de dezembro de 2021, o 

qual passa a constar com a seguinte redação: 

 

“10 – FRANK COLOMBINI, portador(a) do RG n.º 24.162.837-4, da função de 

confiança de CORREGEDOR-GERAL DO MUNICÍPIO da Controladoria Geral do 

Município;”. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário: 

 

REGISTRADA, AFIXE-SE 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 16 

DE DEZEMBRO DE 2021. 

 
 

LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR JÚNIOR 

(JUNINHO GASPAR) 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
PUBLICADA NO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE BATATAIS, NA DATA SUPRA. 

 
 

ORION FRANCISCO MARQUES RIUL JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER EXECUTIVO 
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